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ATO Nº 20, DE 6 de maio de 2021. 

 

(DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL) 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 

Considerando que esta Casa Legislativa vem buscando constantemente boas práticas que visem a 
eficiência dos serviços que são prestados aos cidadãos usuários que procuram diariamente este 
Parlamento para resolutividade de diversas questões relacionadas ao interesse público municipal; 

 

Considerando que os Vereadores também necessitam de um atendimento dos Servidores que 
revele além de cordialidade e respeito, a maior qualidade possível para o exercício pleno de suas 
prerrogativas e finalidades dentro do ordenamento jurídico; 

 
Considerando que para termos essa eficiência torna-se necessária a valorização e a capacitação 

constante dos Servidores do Legislativo como forma de motivá-los, já que vivemos em um momento em 
que o serviço público enfrenta diversos desafios que estão atrelados diretamente à gestão de pessoas; 

 
Considerando que nesse contexto, torna-se necessário ser constituída uma Comissão Especial de 

Avaliação para promover a devida Valorização dos Servidores do Legislativo, sendo que, esta deverá 
promover um estudo técnico que possa ser apresentado aos Vereadores para formatação de uma 
proposta legislativa, o que inclusive é defendido pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da 
Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, das Autarquias Municipais e Fundações Públicas Municipais 
Ativos e Inativos que representa esta categoria, conforme Ofício nº 21/2021, protocolado nesta casa no 
dia 03 de maio de 2021, constante no Processo Interno nº 57/2021, que foi lido na Sessão Ordinária do 
dia 03 de maio de 2021 e dirigido a todos os Vereadores, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação e Valorização dos Servidores Públicos da 

Câmara Municipal que terá como objetivo mapear e propor soluções que visem a modernização da 
gestão de pessoal deste Poder Legislativo. 

 
Art.  2º A Comissão será composta pelos Vereadores Jurandir Benedito da Silva, Renato de Souza 

Oliveira, Sueli Friósi Lopes, Thiago da Silva Gualberto, Mehde Meidão Slaiman Kanso, pelos Servidores 
Maurilo Pimenta de Morais, Thiago Ruvieri Delalibera, Lucas da Silva, Cesar Fernando Soares da Costa, 
Priscila Mattar Delgobo e o Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Prefeitura 
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Municipal, da Câmara Municipal, das Autarquias Municipais e Fundações Públicas Municipais Ativos e 
Inativos Thiago Rogeri da Silva. 

 
Art. 3º A Comissão terá o prazo de trinta dias, prorrogáveis por igual período para apresentar 

relatório à Mesa Diretora e aos demais Vereadores que possa atingir os objetivos propostos neste ato. 
Art. 4º Durante o prazo de que trata o art. 2º deste ato, a Comissão poderá valer-se do auxílio de órgãos 
públicos e empresas especializadas para consecução de seus trabalhos. 
 

Art. 5º Todos os Vereadores poderão acompanhar os trabalhos realizados pela Comissão, tendo 
estes acessos irrestritos às reuniões agendadas e documentos. 

 
Art. 6º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

      
Câmara Municipal de Votuporanga, 6 de maio de 2021. 

 

 

SERGIO ADRIANO PEREIRA 

Presidente 

 

 

THIAGO DA SILVA GUALBERTO 

1º Secretário 

 

 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 6 
de maio de 2021. 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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